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Moção de repúdio à proibição de acesso para

fiscalização por representante - do . .Podar

Legislativo no exerçíc.io de seu mandato na

obra da Unidade de Internação de Brazlândia

(Uibra)
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Com base no àrt. 144 do Regimento.Interno desta Casa de Leis. proponho aoscolegas

parlamenta~res moção de repúdio à proibição de acesso para fiscalização por representante do

Poder Legislativo no exercício de seu mandato na obra da Unidade de Internação de Brazlândia

(Uibra).

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara Legislativa tem como função fiscalizar as ações do Executivo dentro do Distrito

Federal, sendo que uma parlamentar em seus plenos direitos tentou fiscalizar .a obra da

Unidade de Internação de Brazlândia (Uibra). que deveria ser inaugurada em junho de 2014.

Foram milhões de reais gastos na obrar

Há a prerrogativa do parlamentar de fiscalizar o Poder Público ácessando quaisquer

órgãos públicos de nossa capitall sendo que a partir do momento.que tal prerrogativa foi

cerceadaXdesrespeita-se a Lei Orgânica do Distrito Federal. Providências precisam:,ser

tomadas para correção.

Diante:do exposto,-.solicito ó apoio dos colegas parlamentares para a aprovação da

presente moção.

Sala das Sessões,' em

?

Setor f
de 2019.
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